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Assunto: Aquisição de materiais de marcenaria para atender as demandas do IFPB -

Campus Campina Grande.

Senhora Diretora,

Solicitamos autorização para aquisição de pronto atendimento de materiais de

marcenaria (madeiras, compensados, MDF, ferragens, colas, vernizes e ferramentas de

consumo) para atender às demandas de manutenção predial corretiva, preventiva e de

mobiliários do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB) –

Campus Campina Grande.

Do Enquadramento Legal (Lei nº 14.133/2021)

A presente contratação direta fundamenta-se no Artigo 75, inciso II, da Lei nº

14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratações que envolvam

valores inferiores a R$ 65.492,11 — valor este atualizado anualmente por decreto federal

— para outros serviços e compras.

A escolha do procedimento de Dispensa Eletrônica atende às exigências do Art. 75, § 3º

da referida lei, garantindo que o processo seja instruído de forma transparente, isonômica

e com ampla competitividade por meio do sistema oficial de compras do Governo Federal.

Da Necessidade e Interesse Público

O IFPB Campus Campina Grande necessita reestabelecer o estoque mínimo de insumos de

marcenaria de forma célere. A ausência desses materiais impede a equipe de manutenção

de realizar reparos imediatos em:

Carteiras, mesas e cadeiras escolares danificadas no cotidiano.

Portas, divisórias e armários de laboratórios e salas de aula.

Estruturas de suporte para equipamentos de ensino e pesquisa.

A falta de atendimento imediato a essas demandas comprometeria a segurança física dos

usuários (alunos e servidores), além de gerar o perecimento precoce de bens móveis

públicos que poderiam ser facilmente recuperados com insumos de baixo custo.

Da Justificativa pela Escolha da Dispensa Eletrônica

A opção pela Dispensa Eletrônica justifica-se pelos seguintes fatores:
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